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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
VERBAS  SALARIAIS.  DÉCIMO  TERCEIRO.
FÉRIAS.  SERVIDOR  COMISSIONADO.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO  PELA
EDILIDADE.  NECESSIDADE  DE  QUITAÇÃO.
NEGATIVA  DE  PROVIMENTO  AO  RECURSO
EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DO  RESPECTIVO  TRIBUNAL.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  INC  IV,  “B”,
NCPC. 

- Aos  servidores  comissionados,  aplicar-se-
ão o disposto no artigo 39, § 3º, da Constituição
Federal,  reconhecendo os  direitos  determinados
pelo art. 7º, IV, VIII e XVII da Carta Magna.

- Em  se  tratando  de  Ação  de  Cobrança,
compete ao autor provar a existência da relação
jurídica;  se  o  devedor  alega  ter  pago  a  dívida
cobrada, deve provar o alegado, por se tratar de
fato extintivo do direito perseguido”

- Restando  demonstrado  o  vínculo  e
inexistindo  provas  desse  pagamento,  deve  o
promovido ser  compelido  ao adimplemento das
verbas salariais cobradas. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Brejo dos

Santos, buscando a reforma da Sentença (fls. 48/51), que julgou procedente
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em parte  a  Reclamação Trabalhista  ajuizada por  Francisco Cleidivan Vieira

Silva, para condenar o Município/Apelante “a pagar à autora, as férias integrais

não  gozadas,  acrescidas  do  respectivo  terço  constitucional,  referente  aos

períodos aquisitivos dos anos de 2007/2008, 2008/2009, 2009/2010, 2010/2011

e 2011/2012, bem como os décimos terceiros salários dos anos de 2007 e

2008”. 

Irresignado  com  tal  Decisão,  o  Apelante/Promovido  alega,

preliminarmente a inépcia da inicial, por falta de documentos indispensáveis.

No mais, alega que não houve requerimento de férias e que o pedido referente

ao décimo terceiro de 2007 estaria prescrito.

Desta  feita,  o  Promovido/Recorrente  pleiteia  a  reforma  da

Sentença, sob os argumentos acima expostos. Ao final, pugna pelo provimento

do Recurso Apelatório com a consequente improcedência do pedido exordial.

Contrarrazões às fls. 65/71.

No parecer de fls. 77/80, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição  da  preliminar  e,  no  mérito,  pelo  provimento  parcial  do  recurso

apelatório para afastar a condenação das férias não usufruídas. 

É o relatório.

                              

                                                     DECIDO.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial será considerada inepta se lhe faltar pedido ou

causa de pedir; da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; o

pedido for juridicamente impossível ou contiver pedidos incompatíveis entre si,

conforme dispõem o parágrafo único e os incisos I a IV do art. 295 do CPC. 
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No caso em análise, a exordial apresentada pelo Autor apresenta

correlação lógica entre o relato dos fatos e o objeto da demanda revela-se

perfeito. 

Por tais razões, REJEITO a preliminar de inépcia da inicial, tendo

em vista que não restam configuradas nenhuma das hipóteses do parágrafo

único e os incisos I a IV do art. 295 do CPC.

MÉRITO

Destaque-se, de imediato, que restou devidamente comprovada a

efetiva  contratação  do  Autor  para  exercer  o  cargo  comissionado,  conforme

documento de fl. 13, razão pela qual não pode ser considerado nulo o contrato

de trabalho realizado entre as partes.

Para  o  caso,  se  aplicam  aos  servidores  ocupantes  de  cargos

comissionados  as  regras  do  art.  39,  §  3º,  da  Constituição  Federal,  que

reconhecem aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º,

incisos IV (salário-mínimo),  VIII  (décimo terceiro  salário),  XVII  (férias),  entre

outros.

Nos  termos  do  art.  37,  II  e  IX,  da  Constituição  Federal,  a

investidura em cargo ou emprego público depende de prévia aprovação em

concurso público de provas ou de provas e títulos, autorizando.

CF/88. ART. 37, II - a investidura em cargo ou emprego
público  depende  de  aprovação  prévia  em  concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na
forma prevista   em  lei,   ressalvadas  as  nomeações
para   cargo   em  comissão  declarado  em lei  de  livre
nomeação e exoneração; 
[…]
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III
implicará  a  nulidade  do ato e a punição da autoridade
responsável, nos termos da lei.

O direito constitucional às férias, acrescidas de 1/3 constitucional,

não  advém  do  pedido  administrativo  de  seu  gozo,  não  seria  este  o  fato
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constitutivo  do  direito,  que  tem  na  própria  norma  constitucional  e

infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge,  concretamente,  a  cada  ano

efetivamente laborado pelo servidor. É, portanto, direito do servidor, que adere

ao seu patrimônio jurídico após o transcurso do período aquisitivo.

Vejamos: 

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO
COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS:  PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO
CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL  DO
BENEFÍCIO.   AUSÊNCIA   DE  PREVISÃO  EM  LEI.
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL.
RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA PROVIMENTO.  1.  O
direito individual às férias é adquirido após o período de
doze meses trabalhados, sendo devido o  pagamento  do
terço constitucional  independente  do   exercício   desse
direito. 2. A ausência de previsão legal não pode restringir
o  direito  ao  pagamento  do  terço  constitucional  aos
servidores exonerados de cargos comissionados que não
usufruíram  férias.  3.  O  não  pagamento  do  terço
constitucional àquele que não usufruiu o direito de férias
é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se  valido
de seu direito  ao  descanso,  cuja  finalidade  é preservar
a  saúde  física  e  psíquica  do trabalhador;  segundo  por
vedar-lhe o  direito  ao  acréscimo  financeiro  que teria
recebido  se  tivesse  usufruído  das  férias  no  momento
correto. 4. Recurso extraordinário não provido (STF, RE
570908,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,
julgado  em 16/09/2009,  DJe-045  11/03/2010,  publicado
em 12/03/2010).

Desta feita, conclui-se que o terço constitucional é devido mesmo

que não haja previsão em lei do seu pagamento para a hipótese de férias não

gozadas,  porquanto não é possível  à  legislação infraconstitucional  restringir

direito constitucionalmente garantido. 

No mais,  considerando que é ônus da Administração provar  o

pagamento dos terços de férias dos seus servidores, assim como, demonstrar

o gozo do período de férias e que o Município não se desincumbiu desse ônus,

impõe-se a condenação ao pagamento dos períodos postulados na Inicial.
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Da mesma forma, cabia ao Ente Federado a prova do  pagamento

dos décimos terceiros salários, ônus do qual não se desvencilhou, assim, como

não o fez, nem  também  comprovou  ter  pago  as  verbas  referidas,  deve  ser

acolhida a tese  de inadimplência exposta pelo Promovente,  a teor do que

dispõe o art. 333, II, do CPC, já que não foram apresentados fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do seu direito.

Assim,  considerando-se  que,  in  casu,  o  Autor  comprovou  seu

vínculo  com  o  Município  –  através  da  Portaria  de  nomeação,  fl.  13  e

contracheques, flS. 14/21 e -,  caberia a este demonstrar,  efetivamente, que

pagou as verbas salariais em que fora condenado. 

Como não o  fez,  nem também comprovou ter  pago as verbas

declinadas na Sentença, deve ser acolhida a tese de inadimplência exposta

pelo Promovente. 

Portanto,  não tendo a Edilidade comprovado o pagamento das

verbas salariais em que fora condenado, relativo aos períodos aquisitivos dos

anos  de  2007/2008,  2008/2009,  2009/2010,  2010/2011  e  2011/2012,  bem

como  os  décimos  terceiros  salários  dos  anos  de  2007  e  2008,  deve  ser

compelida  a  fazê-lo,  conforme  decidido  pelo magistrado sentenciante.

Assim,  estando  a  Decisão  Recorrida  em  confronto  com  a

jurisprudência dominante do STF, prescinde-se do exame do Apelo pelo Órgão

colegiado, sendo o caso de improcedência, nos termos do art. 932, inc IV, “b”,

NCPC:

Art.  932. Incumbe ao relator:
IV – negar provimento a recurso que for contrário a:
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento
de recursos repetitivos;

Frente ao exposto,  NEGO PROVIMENTO  à Apelação Cível, por

estar  em confronto com jurisprudência dominante do STJ e  deste  Tribunal,

conforme determina o art. 932, inc IV, “b”, NCPC.
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Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 11 de julho de 2016.

 Juiz  Convocado  ALUÍZIO  BEZERRA  FILHO           
                                        Relator
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